LEGISLNA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N. 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Caodigo Penal

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , usando da atribuicée ¢iie confere o art. 180
da Constituicdo, decreta a seguinte lei:

CODIGO PENAL

PARTE GERAL

TITULO V
DAS PENAS

CAPITULO Il
DA APLICAGAO DA PENA

Critérios especiais da pena de multa

Art. 60. Na fixacdo da pena de multa o juiz deemnadér, principalmente, a situacao
econdmica do réu.

* Artigo, caput, com redacéo determinada pela L£vr209, de 11 de julho de 1984.

§ 1° A multa pode ser aumentada até o triplo, js&zaonsiderar que, em virtude da

situacao econdmica do réu, é ineficaz, emboraagdico maximo.
* § 1° com redagado determinada pela Lei n° 7.2@914d de julho de 1984.

Multa substitutiva
8 2° A pena privativa de liberdade aplicada, ngmesar a 6 (seis) meses, pode ser

substituida pela de multa, observados os critélagsncisos Il e Il do art. 44 deste Cadigo.
* § 2° com redagao determinada pela Lei n° 7.2@914d de julho de 1984.

Art. 61. S&o circunstancias que sempre agravama, ggiando ndo constituem ou

gualificam o crime:
* Artigo, caput, com redacéo dada pela Lei n° 7,209 11/07/1984.

TITULO XI o
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRACAO PUBLICA

CAPITULO |
DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONARIO PUBLICO CONAR\
ADMINISTRACAO EM GERAL

Peculato
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Art. 312. Apropriar-se o funcionario publico de lg&iro, valor ou qualquer outro
bem mdével, publico ou particular, de que tem a @a®s razdo do cargo, ou desvia-lo, em
proveito proprio ou alheio:

Pena - recluséo, de 2 (dois) a 12 (doze) anos/ta.mu

§ 1° Aplica-se a mesma pena, se o funcionario puibéimbora ndo tendo a posse do
dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre gara seja subtraido, em proveito préprio ou
alheio, valendo-se de facilidade que Ihe propoec@ualidade de funcionario.

Peculato culposo

§ 2° Se o funcionario concorre culposamente parare de outrem:

Pena - detencéo, de 3 (trés) meses a 1 (um) ano.

§ 3° No caso do paragrafo anterior, a reparacadathm, se precede a sentenca
irrecorrivel, extingue a punibilidade; se lhe étpaer, reduz de metade a pena imposta.

Peculato mediante erro de outrem

Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualqueridéiie que, no exercicio do cargo,
recebeu por erro de outrem:

Pena - reclusao, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, amul

Insercdo de dados falsos em sistema de informacgdes

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionario awizado, a insercdo de dados falsos,
alterar ou excluir indevidamente dados corretos siskemas informatizados ou bancos de
dados da Administracdo Publica com o fim de obéatagem indevida para si ou para outrem
ou para causar dano:

Pena - recluséo, de 2 (dois) a 12 (doze) anos/ta.mu
* Artigo acrescido pela Lei n® 9.983, de 14/07/2000

Modificacédo ou alteracéo ndo autorizada de sistende informacdes

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionariosgma de informacdes ou programa
de informatica sem autorizacdo ou solicitacédo deralade competente:

Pena - detencéo, de 3 (trés) meses a 2 (dois) anudfa.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei n° 9.983, dé0i42000.

Paragrafo unico. As penas sdo aumentadas de um &éc a metade se da

modificacdo ou alteracéo resulta dano para a Aditnagao Publica ou para o administrado.
* Paragrafo Unico acrescido pela Lei n® 9.983, dé0l/2000.

Extravio, sonegacéo ou inutilizagéo de livro ou dasnento

Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer docemto, de que tem a guarda em
razao do cargo; sonega-lo ou inutiliza-lo, totapancialmente:

Pena - recluséo, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, fsoondo constitui crime mais
grave.

Emprego irregular de verbas ou rendas publicas
Art. 315. Dar as verbas ou rendas publicas aplacdpéersa da estabelecida em lei:
Pena - detencéo, de 1 (um) a 3 (trés) meses, da.mul

Concusséo

Art. 316. EXxigir, para si ou para outrem, diretaingdiretamente, ainda que fora da
funcdo ou antes de assumi-la, mas em razao del@geam indevida:

Pena - reclusao, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, ¢amul
Excesso de exacao
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§ 1° Se o funcionario exige tributo ou contribuigiaial que sabe ou deveria saber
indevido, ou, quando devido, emprega na cobranga wexatdrio ou gravoso, que a lei ndo
autoriza:

Pena - recluséo, de 3 (trés) a 8 (oito) anos, éamul

* § 1° com redacéo determinada pela Lei n® 8.1&72d/12/1990.

§ 2° Se o funcionéario desvia, em proveito propupode outrem, o que recebeu
indevidamente para recolher aos cofres publicos:

Pena - recluséo, de 2 (dois) a 12 (doze) anos/ta.mu

Corrupgéo passiva

Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou paraeayat direta ou indiretamente, ainda
que fora da funcéo ou antes de assumi-la, mas =0 idela, vantagem indevida, ou aceitar
promessa de tal vantagem:

Pena — recluséo, de 2 (dois) a 12 (doze) anos|ta.mu
* Pena alterada pela Lei n° 10.763, de 12 de noverde 2003.

§ 1° A pena € aumentada de um tergo, se, em ca@rsgEgida vantagem ou
promessa, o0 funcionario retarda ou deixa de praticelquer ato de oficio ou o pratica
infringindo dever funcional.

§ 2° Se o funcionério pratica, deixa de praticaretarda ato de oficio, com infracédo
de dever funcional, cedendo a pedido ou influédeiautrem:

Pena - detencéo, de 3 (trés) meses a 1 (um) amoulba

Facilitacdo de contrabando ou descaminho
Art. 318. Facilitar, com infracdo de dever funcibre pratica de contrabando ou
descaminho (art. 334):

Pena - recluséo, de 3 (trés) a 8 (oito) anos, éamul
* Pena alterada pela Lei n® 8.137, de 27/12/1990.

Prevaricacao

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidata, ato de oficio, ou pratica-lo
contra disposi¢cao expressa de lei, para satisiiaazesse ou sentimento pessoal:

Pena - detencéo, de 3 (trés) meses a 1 (um) amalta

Condescendéncia criminosa

Art. 320. Deixar o funcionario, por indulgéncia, @sponsabilizar subordinado que
cometeu infracdo no exercicio do cargo ou, quahdddlte competéncia, ndo levar o fato ao
conhecimento da autoridade competente:

Pena - detencéo, de 15 (quinze) dias a 1 (um)onésulta.

Advocacia administrativa

Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, negee privado perante a
administracao publica, valendo-se da qualidadeideidnario:

Pena - detencéo, de 1 (um) a 3 (trés) meses, da.mul

Paragrafo unico. Se o interesse ¢ ilegitimo:

Pena - detencéo, de 3 (trés) meses a 1 (um) &mo,da multa.

Violéncia arbitraria

Art. 322. Praticar violéncia, no exercicio de fumgé a pretexto de exercé-la:

Pena - detencéo, de 6 (seis) meses a 3 (trés) @laos,da pena correspondente a
violéncia.
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Abandono de funcao
Art. 323. Abandonar cargo publico, fora dos casrsjitidos em lei:
Pena - detencéo, de 15 (quinze) dias a 1 (um)onénulta.
8 1° Se do fato resulta prejuizo publico:
Pena - detencéo, de 3 (trés) meses a 1 (um) amalta
8 2° Se o fato ocorre em lugar compreendido na fdexfronteira:
Pena - detencéo, de 1 (um) a 3 (trés) anos, e.multa

Exercicio funcional ilegalmente antecipado ou prolegado

Art. 324. Entrar no exercicio de funcdo publicacantle satisfeitas as exigéncias
legais, ou continuar a exercé-la, sem autorizaci@pois de saber oficialmente que foi
exonerado, removido, substituido ou suspenso:

Pena - detencéo, de 15 (quinze) dias a 1 (um)onénulta.

Violacao de sigilo funcional

Art. 325. Revelar fato de que tem ciéncia em rakficargo e que deva permanecer
em segredo, ou facilitar-lhe a revelacao:

Pena - detencdo, de 6 (seis) meses a 2 (dois) @anosuylta, se o fato ndo constitui
crime mais grave.

8 1° Nas mesmas penas deste artigo incorre quem:

* § 1°, caput, acrescido pela Lei n° 9.983, de 742000.

| - permite ou facilita, mediante atribuicdo, focimeento e empréstimo de senha ou
qualquer outra forma, o acesso de pessoas nadzadts a sistemas de informacdes ou banco

de dados da Administracdo Publica;
* Inciso | acrescido pela Lei n® 9.983, de 14/00@0

Il - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito.
* Inciso Il acrescido pela Lei n® 9.983, de 14/aXQ.

§ 2° Se da acdo ou omissédo resulta dano a AdnaigéstPublica ou a outrem:

Pena - recluséo, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, amul
* § 2° acrescido pela Lei n°® 9.983, de 14/07/2000.

Violacao do sigilo de proposta de concorréncia

Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de conacirgépublica, ou proporcionar a
terceiro o ensejo de devassa-lo:

Pena - detencéo, de 3 (trés) meses a 1 (um) amalta

Art. 327. Considera-se funcionario publico, paraefstos penais, quem, embora
transitoriamente ou sem remuneracgéo, exerce cangarego ou funcéo publica.

§ 1° Equipara-se a funcionario publico quem exeergo, emprego ou funcdo em
entidade paraestatal, e quem trabalha para empreséadora de servico contratada ou

conveniada para a execuc¢ao de atividade tipicadda@imstracdo Publica.
* § 1° com redacéo dada pela Lei n°® 9.983, de 1/2@J0.

§ 2° A pena sera aumentada da terca parte quandot@®s dos crimes previstos
neste Capitulo forem ocupantes de cargos em camiesdde funcdo de direcdo ou
assessoramento de oOrgdo da administracdo direteedade de economia mista, empresa

publica ou fundagéo instituida pelo poder publico.
* § 2° acrescentado pela Lei n° 6.799, de 23 daguite 1980.

CAPITULO Il )
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMISTRACAO EM
GERAL
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Usurpacgéo de funcdo publica
Art. 328. Usurpar o exercicio de funcao publica:
Pena - detencéo, de 3 (trés) meses a 2 (dois) anudfa.
Paragrafo unico. Se do fato o agente aufere vamtage
Pena - recluséo, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos,lamu



